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Lei Nº 186/2024. Em, 16 de dezembro de 2024.

DÁ DENOMINAÇÃO O AUDITORIO DA
ESCOLA DE MUSICA NO MUNICÍPIO DE
VÁRZEA-PB, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária
realizada no dia 09 de dezembro de 2024 o Projeto de Lei Nº 012/2024 que “DÁ
DENOMINAÇÃO O AUDITORIO DA ESCOLA DE MUSICA NO MUNICÍPIO DE
VÁRZEA-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. e eu sanciono, tudo como segue:

Art, 1º Passa denominar-se “IVAN FRANCISCO DE ARAUJO”, o auditório
da Escola deMúsica, localizado na Rua 25 de Agosto.

Parágrafo Único: Por meio de atividades musicais estruturadas e adaptadas às
necessidades de cada pessoa, a musicoterapia pode auxiliar no desenvolvimento de
habilidades cognitivas, motoras, emocionais e sociais, além de contribuir para a promoção
do bem-estar geral.

Art, 2º Esta lei entrará em após a data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Váfzen-PB, em 16 de dezembro de 2024.

de Medeiros
Prefeito Municipal
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Lei Nº 186/2024.
Em, 16 de dezembro de 2024.

DÁ DENOMINAÇÃO O AUDITORIO DA
ESCOLA DE MUSICA NO MUNICÍPIO DE
VÁRZEA-PB, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou em Sessão Ordinária
realizada no dia 09 de dezembro de 2024 o
Projeto de Lei Nº 012/2024 que “DÁ
DENOMINAÇÃO O AUDITORIO DA ESCOLA
DE MUSICA NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA-PB,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. e eu
sanciono, tudo como segue:

Art. 1º Passa denominar-se “IVAN
FRANCISCO DE ARAUJO”, o auditório da
Escola de Música, localizado na Rua 25 de
Agosto.

Parágrafo Único: Por meio de atividades
musicais estruturadas e adaptadas às
necessidades de cada pessoa, amusicoterapia
pode auxiliar no desenvolvimento de habilidades
cognitivas, motoras, emocionais e sociais, além
de contribuir para a promoção do bem-estar
geral.

Art. 2º Esta lei entrará em após a data de
sua publicação, ficando revogadas asdisposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea-
PB, em 16 de dezembro de 2024.

Otoni Costa deMedeiros
Prefeito Municipal


